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Matéria	 : IRPJ e OUTRO - EX.: 2001
Recorrente : DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA OLIVEIRA LTDA.
Recorrida : 4° TURMA/DRJ em FORTALEZA/CE
Sessão de : 11 DE AGOSTO DE 2004
Acórdão n° : 105-14.619

IRPJ E CSLL - DIVERGÈNCIAS ENTRE OS VALORES PAGOS E
DECLARADOS EM DCTF E DIPJ E AQUELES LANÇADOS NA ESCRITA
FISCAL - Devido o lançamento do imposto e da contribuição relativos às
diferenças a maior havidas entre os valores lançados na escrita fiscal e
aqueles pagos e declarados em DCTF e DIPJ.
MULTA DE OFÍCIO - Nos termos do art. 44, I, da Lei n° 9.430/96, à falta de
recolhimento tempestivo do tributo, é devida a exigência de multa de ofício
no percentual de 75% (setenta e cinco por cento). Ausência de caráter

	

,	 confiscatório. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.
JUROS DE MORA - TAXA SELIC - Não tendo sido declarada a
inconstitucionalidade do art. 39, § 4° da Lei n° 9.250/95, é de ser mantido o

. lançamento de juros de mora calculados segundo a variação da taxa SELIC,
mormente quando firmada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
por sua legalidade.

Recurso desprovido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por

DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA OLIVEIRA LTDA.

ACORDAM os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do

relatório e voto que pass- a i tegrar o presente julgado./1

e1 ílf - 0:5V ALVES
• - ESIDENTE

EDUARDO DA ROCHA SCHMIDT
RELATOR
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FORMALIZADO EM: 22 SEI 2004

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: LUIS GONZAGA MEDEIROS

NÓBREGA, DANIEL SAHAGOFF, CORINTHO OLIVEIRA MACHADO, NADJA

RODRIGUES ROMERO, IRINEU BIANCHI e JOSÉ CARLOS PASSUELLO.

25

2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
1 PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

QUINTA CÂMARA

Processo n° : 10325.001434/2003-79
Acórdão n° : 105-14.619

Recurso n° : 140.056
Recorrente : DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA OLIVEIRA LTDA.

RELATÓRIO

Tratam-se de autos de infração para exigência de IRPJ e CSLL originados

de procedimento de verificação no qual se constatou a existência de divergências entre os

valores declarados em DCTF e DIPJ e aqueles constantes da escrita fiscal da empresa.

Devidamente impugnado, o lançamento foi julgado procedente por acórdão

que recebeu a seguinte ementa:

"Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica — IRPJ. 
Exercício: 2001
Ementa: Diferença Apurada entre o Valor Escriturado e o
Declarado/Pago. 
Mantém-se a exigência decorrente da diferença verificada entre os
valores do IRPJ demonstrados nas Declarações DIPJ e DCTF e os
valores escriturados nos Livros Diários e Razão, quando os elementos
de fato ou de direito apresentados pelo contribuinte não forem
suficientes para infirmar os valores lançados pela Fiscalização.
Multa de Ofício: Natureza não Confiscatória
Não tem caráter confiscatório a multa de ofício aplicada sobre o valor
do imposto apurado, quando o percentual da referida multa, como
acessório do principal, for compatível com o gravame tributário,
inclusive no tocante à graduação do ilícito fiscal praticado pelo
contribuinte.
Juros de Mora: Taxa Selic
Os juros de mora utilizados para atualizar monetariamente os débitos
lançados a título de IRPJ e CSLL têm natureza compensatória e não
remuneratória. Não se aplica, portanto, na correção de débitos de
natureza fiscal, os inclices de correção dos títulos privados sujeitos à
variação do mercado de capitais.
Tributação Reflexa
Aplica-se à exigência dita reflexa o que foi decidido quanto à exigência
do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, devido à intima relação de
causa e efeito entre elas.
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Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
Procede à exigência relativa à CSLL, decorrente do lançamento do
Imposto de Renda Pessoa Jurídica, quando este, no exame do
processo principal, tiver sido integralmente mantido.
Lançamento Procedente."

Inconformada, interpõe a contribuinte o recurso voluntário de folhas 121 a

127, requerendo o cancelamento da autuação, alegando, para tanto, o seguinte:

i) que a fiscalização teria incluído na base de cálculo do IRPJ e da CSLL,

como receita sua, valores que não lhe pertenceriam, o que reclamaria revisão do

lançamento;

ii) que a multa de ofício aplicada, no percentual de 75% (setenta e cinco por

cento), seria confiscatória;

iii) que a incidência de juros de mora calculados segundo a variação da taxa

SELIC seria ilegal e inconstitucional.

É o relatório.
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VOTO

Conselheiro EDUARDO DA ROCHA SCHMIDT, Relator

Sendo tempestivo o recurso e presentes os demais pressupostos recursais,

passo a decidir.

Como bem salientado no v. acórdão recorrido, a recorrente, para requerer a

revisão do lançamento, limita-se a afirmar que a fiscalização, ao apurar a base de cálculo do

IRPJ, nela teria incluído como receita valores que não lhe pertencem, sem, contudo,

apresentar qualquer prova ou mesmo especificar quais valores seriam estes ou como

poderiam ser apurados.

Tratando-se de alegação carente de lastro probatório, impõe-se o seu não

acolhimento.

No mais, melhor sorte não espera a contribuinte.

A alegação de que a multa de ofício aplicada, no percentual de 75%

(setenta e cinco por cento) teria "feição confiscatória" não encontra amparo na

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que em casos similares se manifestou pela

proporcionalidade da multa de oficio aplicada:

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. COFINS. PARCELAMENTO. JUROS.
MULTA DE 80%. ALEGAÇÕES DE EFEITO CONFISCATÓRIO,
USURA, E DESRESPEITO AOS PRINCIPIOS DO DEVIDO
PROCESSO LEGAL E DA ISONOMIA.
Alegações improcedentes, em face da legislação que rege a matéria,
visto que as cominações impostas à contribuinte, por meio de
lançamento de oficio, decorrem do fato de haver-se ela omitido na
declaração e recolhimento tempestivos da contribuição, assentando o
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Supremo Tribunal Federal, por outro lado, que a norma do art. 192, §
3• 0 , da Carta Magna, não é auto-aplicável.
Recurso não conhecido."
(RE 241.074-2/RS, PT., Rel. Min. limar Gaivão, DJU de 19.02.2002)

Do voto condutor do Ministro limar Gaivão se extrai o seguinte e elucidativo

excerto:

"No concernente ao argüido efeito confiscatório da multa, não resultou
ele demonstrado, não se podendo ter razoavelmente por tal a
penalidade imposta ao recorrente, por haver-se omitido na declaração
e recolhimento da contribuição no tempo devido."

"Indemonstrada, do mesmo modo, restou a alegação de quebra da
isonomia, sendo certo que a Lei n.° 8.218/91, no art. 4.°, 1, que cuida
da hipótese de lançamento de oficio, por falta de recolhimento, de falta
de declaração e de declaração inexata, nenhuma distinção faz entre
contribuintes de qualquer espécie."

Referido julgado se encontra em sintonia com o abalizado entendimento de

Edmar Oliveira Andrade Filho, que, amparado nos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, afirma que o valor do tributo inadimplido seria o limite da sanção

tributária, o qual, ultrapassado, a faria assumir natureza confiscatória:

"Parece-nos que existe um limite máximo que é o montante do tributo
devido. De fato, as sanções tributárias pecuniárias não têm o caráter
ressarcitório de certas penas porque são aplicadas a despeito da
devida reparação, ou seja, são exigidas a despeito do cumprimento da
obrigação tributária, a teor do disposto no art. 157 do CTN. Logo, a
exigência da penalidade não exclui a exigência do ressarcimento do
tributo envolvido, e, portanto, segue-se que a penalidade deve sempre
guardar uma proporção ao dano e nunca deve ser algo maior que ele
posto que o dano principal será reparado com o pagamento. A
proporcionalidade da pena pecuniária em relação à lesão aof
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patrimônio estatal indica que ela deve ser — no máximo — igual ao
montante do benefício que infrator intentou obter."'

Não procede, também, a alegação de que a exigência de juros calculados

segundo a variação da denominada taxa SELIC seria ilegal, uma vez realizada em estrita

observância do disposto no artigo 39, § 4°, da Lei n°9.250/1995.

Como referido dispositivo legal não teve sua inconstitucionalidade declarada

pelo Supremo Tribunal Federal, tenho por inviável, nos estreitos lindes do contencioso

administrativo, afastar-lhe a aplicação, por faltar competência a este Colegiado para afastar

a aplicação de lei ao argumento de sua inconstitucionalidade, conforme reconhecido por

pacífica jurisprudência administrativa, como já decidiu a 1° Turma da Câmara Superior de

Recursos Fiscais:

"TAXA SELIC — INCONSTITUCIONALIDADE. A taxa SELIC instituída
pela Lei n. 9.250/95, artigo 39, parágrafo 4°, goza da presunção de
constitucionalidade. Vedado aos órgãos do Poder Executivo a
atribuição de poderes jurisdicionais. Recurso provido."
(Acórdão CSRF/01-03.387)

Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se firmou pela

legalidade da a exigência de juros calculados segundo a variação da denominada taxa

SELIC, como se vê das ementas a seguir transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.
EXECUÇÃO FISCAL. JUROS. TAXA SELIC. LEI N° 9.250/95.
PRECEDENTES.
1. Agravo regimental contra decisão que conheceu de agravo de
instrumento para dar parcial provimento ao recurso especial da parte
agravante apenas quanto à questão da responsabilização do
recorrente no que atine aos débitos tributários da sociedade dissolvida,
mantendo-se, no entanto, a aplicação dos juros pela Taxa SELIC.

ANDRADE FILHO, Edmar Oliveira. Infrações e Sanções Tributárias, Dialética, 2003, p. 90.
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2. Adota-se, a partir de 10 de janeiro de 1996, o art. 39, § 4°, da Lei n°
9.250, de 26/12/95, pelo que os juros devem ser calculados, após tal
data, de acordo com a referida lei, que inclui, para a sua aferição, a
correção monetária do período em que ela foi apurada.
3. A aplicação dos juros, in casu, afasta a cumulação de qualquer
índice de correção monetária a partir de sua incidência. Este fator de
atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos
fixadores da referida taxa. Sem base legal a pretensão do Fisco de só
ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte
requerer administrativamente a compensação. Impossível ao intérprete
acrescer ao texto legal condição nela inexistente. Precedentes desta
Corte Superior.
4. Agravo regimental não provido."
(AGA 528058 / MG, i a T., Rel. Min. José Delgado, DJU de 02.02.2004
p. 281)

"PREQUESTIONAMENTO - OCORRÈNCIA - CAUSA DECIDIDA
PELO ACÓRDÃO RECORRIDO - SELIC - JUROS DE MORA-
APLICAÇÃO - DÉBITOS FISCAIS - ART. 557 DO CPC.
1. A exigência do prequestionamento reside na cláusula 'causas
decididas' (CF, art. 105, III). Diz-se prequestionado o dispositivo de Lei
Federal objeto de decisão no acórdão recorrido. É preciso decisão
sobre a essência artigo. A menção numérica é dispensável.
2. Na jurisprudência do STJ, é pacífica a aplicação da SELIC, como
juros de mora, aos débitos fiscais. Nesses casos, o art. 557 do CPC
autoriza a decisão, unipessoal, do Relator.
3. Regimental improvido."
(ADRESP 455861 / PR, 1 8 T., Rel. Min. Humberto Gomes de Barros,
DJU de 15.12.2003, p. 192)

"PROCESSO CIVIL — EXECUÇÃO FISCAL: EMBARGOS DO
DEVEDOR — APLICAÇÃO DA SELIC — PRESCRIÇÃO.
1. Esta Corte pacificou entendimento quanto à legalidade da Taxa
Selic, a qual contabiliza correção monetária e juros moratórios
(precedentes múltiplos).
2. A prescrição da ação de cobrança do imposto lançado por
homologação tem sido aplicada ou afastada sem controvérsias,
contando-se o termo a quo a data da constituição definitiva e o termo
ad quem a data da citação.
3. Paradigmas que são inservíveis, por referirem-se à prescrição
intercorrente.
4. Recurso especial improvido."

8



MINISTÉRIO DA FAZENDA
•fti PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

QUINTA CÂMARA

Processo n° :10325.001434/2003-79
Acórdão n° :105-14.619

(RESP 512508 I RS, r T., Rel. Min. Eiana Calmon, DJU de
15.12.2003, p. 266)

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEAS "A" E "C"- EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL - CDA - CRITÉRIO DE CÁLCULO DOS JUROS
DE MORA - TAXA SELIC - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
CONFIGURA- DA - SÚMULA 83/STJ.
É firme a orientação deste Sodalicio no sentido da aplicabilidade da
Taxa SELIC para a cobrança de débitos fiscais, entendimento
consagrado recentemente pela egrégia Primeira Seção quando do
julgamento dos ERESPS 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC,
Relator Ministro Luiz Fux, j. 14.05.03).
Recurso especial não provido."
(RESP 443343 I PR, r T., Rel. Min. Franciulli Netto, DJU de
24.11.2003, p. 252)

Forte no exposto, nego provimento ao recurso voluntário.

É como voto.

Sala das Sessões - DF, em 11 de agosto de 2004.

EDUARDO DA ROCHA SCHMIDT
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